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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Serviços e Locação de Estrutura Para o 4° 

Encontro de Congado e Oficina Cultura Viva 

Conforme Convênio N° 990063/2025 

Área Requisitante (Secretaria/Setor): 

Secretaria Municipal de Cultura  

 

1 – INTRODUÇÃO 

1.1 – Informações 

O presente documento caracteriza a etapa inicial da fase de planejamento e apresenta os devidos 

estudos que levaram à necessidade de abertura de processo licitatório para, conforme necessidade 

abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente tal contratação e identificar no mercado a melhor 

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 

Administração Pública. 

 

2 – NECESSIDADE (Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, I) 

2.1 – Descrição da Necessidade 

A presente contratação decorre da necessidade de viabilizar a realização do 4º Encontro de 

Congada no município de Monte Carmelo/MG, conforme previsto no Convênio nº 990063/2025 

celebrado com o Ministério da Cultura . Trata-se de evento tradicional, de acesso gratuito, voltado à 

promoção da cultura popular e à valorização de manifestação cultural reconhecida como patrimônio 

imaterial local, com forte relevância histórica, social e identitária para a comunidade. A realização do 

evento demanda a disponibilização de infraestrutura adequada, serviços especializados e suporte 

logístico compatível com a complexidade e dimensão das atividades previstas. 

O problema a ser enfrentado consiste na insuficiência de estrutura e suporte técnico-

operacional para garantir a continuidade, a valorização e a adequada realização da Congada, 

manifestação cultural com mais de 140 anos de tradição no município. Conforme identificado nos 

documentos do projeto, os grupos tradicionais (ternos) enfrentam dificuldades relacionadas à 

manutenção de suas atividades, à limitação de recursos e à ausência de apoio estruturado, o que 

compromete a preservação desse patrimônio cultural e a sua transmissão às futuras gerações . Além 

disso, a realização de evento dessa natureza exige atendimento a requisitos de segurança, 

acessibilidade, organização e registro, que não podem ser plenamente supridos pelos meios próprios 

da Administração. 

Sob a perspectiva do interesse público, a contratação se justifica como instrumento essencial 

para assegurar a salvaguarda do patrimônio cultural imaterial, promover a inclusão social, fomentar a 

economia local e fortalecer as políticas públicas culturais. A execução adequada do evento permitirá 
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não apenas a valorização das tradições culturais e o fortalecimento dos vínculos comunitários, mas 

também a geração de oportunidades econômicas e o estímulo à participação social, em consonância 

com as diretrizes do Plano Nacional de Cultura e com os objetivos do convênio firmado. Dessa forma, 

a contratação proposta mostra-se necessária, adequada e alinhada às finalidades públicas que se 

pretende alcançar. 

2.2 – Produtos e serviços comuns: A presente contratação trata de produtos/serviços 

comuns, sendo possível sua discriminação técnica e não sendo categorizados como bens de luxo. 

   

3 – DO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO (Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, II)  

A contratação está devidamente alinhada com todos os instrumentos de planejamento 

orçamentário vigentes. 

 

4 – DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, III) 

 Para atendimento da necessidade identificada, a solução a ser contratada deverá observar os 

seguintes requisitos técnicos, funcionais e operacionais: 

4.1. Requisitos técnicos: 

• Disponibilização de infraestrutura completa para eventos temporários, incluindo palco 

modular com cobertura, tendas, disciplinadores, sistema de sonorização e iluminação cênica 

e de apoio; 

• Fornecimento de gerador de energia compatível com a carga dos equipamentos utilizados, 

garantindo estabilidade e continuidade das atividades; 

• Instalação de banheiros químicos, incluindo unidades adaptadas para pessoas com 

deficiência; 

• Disponibilização de equipamentos e equipe técnica para registro fotográfico e audiovisual, 

assegurando a documentação do evento; 

• Atendimento às normas técnicas aplicáveis, especialmente às exigências do Corpo de 

Bombeiros Militar de Minas Gerais para eventos temporários (segurança contra incêndio e 

pânico); 

• Utilização de materiais com características de segurança, como lonas antichamas e 

estruturas devidamente ancoradas, conforme previsto no projeto técnico. 

4.2. Requisitos funcionais: 

• Garantia de suporte integral à realização do evento, contemplando montagem, operação e 

desmontagem de toda a estrutura; 

• Disponibilização de equipe de segurança, brigadistas e atendimento pré-hospitalar 

(ambulância e posto médico), assegurando a integridade dos participantes; 

• Execução de serviços de acolhimento e alimentação dos congadeiros, conforme 

planejamento do evento; 
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• Disponibilização de intérprete de Libras e estrutura de acessibilidade comunicacional, 

promovendo inclusão; 

• Implementação de controle operacional de público, considerando a capacidade estimada de 

até 1.000 pessoas; 

• Suporte à realização da ação formativa “Formação Cultura Viva”, incluindo infraestrutura 

audiovisual adequada. 

4.3. Requisitos operacionais: 

• Execução conforme cronograma do evento e do convênio, incluindo prazos de montagem, 

realização e desmontagem; 

• Disponibilidade de equipe técnica qualificada para operação dos sistemas de som, iluminação 

e demais estruturas; 

• Garantia de logística eficiente para transporte, instalação e retirada dos equipamentos; 

• Observância das condições do local de realização (Espaço Cultural da antiga estação 

ferroviária), respeitando limites físicos, rotas de fuga e organização do fluxo de pessoas; 

• Cumprimento das obrigações legais relativas à contratação pública, incluindo regularidade 

fiscal e trabalhista da contratada. 

4.4. Requisitos de acessibilidade: 

• Garantia de acessibilidade física, com organização de rotas acessíveis, áreas prioritárias e 

sanitários adaptados; 

• Implementação de acessibilidade comunicacional, com intérprete de Libras e sinalização 

adequada; 

• Disponibilização de equipe de apoio para acolhimento de pessoas com deficiência, idosos e 

demais públicos prioritários. 

4.5. Requisitos de sustentabilidade: 

• Adoção de práticas de gestão de resíduos sólidos, com coleta e destinação adequada 

durante e após o evento; 

• Utilização preferencial de materiais reutilizáveis ou recicláveis nas estruturas temporárias; 

• Planejamento da ocupação do espaço de forma a minimizar impactos ao patrimônio público e 

ao meio ambiente; 

• Racionalização do consumo de energia elétrica, com uso eficiente de equipamentos; 

• Ausência de utilização de materiais perigosos ou poluentes, como previsto no projeto (ex.: 

não utilização de GLP e pirotecnia). 

 

 

5 – DO QUANTITATIVO ESTIMADO (Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, IV) 

5.1 – Tabela 1 (Descrições e Quantidades): 
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Item Descrição Und Memória de 
Cálculo 

Quantidade 
a ser licitada 

01 

ALIMENTAÇÃO DOS CONGADEIROS (ALMOÇO), 
ACOLHIMENTO DOS GRUPOS PARTICIPANTES 
(REFEIÇÕES DO DIA DO EVENTO) SENDO: 30 KG 
DE ARROZ, 25 DE FEIJÃO, 200KG DE CARNE, 60 KG 
DE TOMATE, 40 KG DE MACARRÃO. 

U N - 250 

02 

ALIMENTAÇÃO DOS CONGADEIROS (CAFÉ E 
LANCHE), ACOLHIMENTO DOS CONGADEIROS 
COM OFERTA DE CAFÉ E LANCHE DURANTE O 
ENCONTRO, CONFORME PROGRAMAÇÃO E 
LOGÍSTICA DO EVENTO. 

U N - 250 

03 

AMBULÂNCIA, A CONTRATAÇÃO DE AMBULÂNCIA 
PARA O EVENTO É NECESSÁRIA PARA 
ASSEGURAR ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR 
IMEDIATO EM SITUAÇÕES DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA, CONSIDERANDO A 
CONCENTRAÇÃO DE PÚBLICO E A DINÂMICA DAS 
ATIVIDADES, A MEDIDA VISA REDUZIR RISCOS À 
INTEGRIDADE FÍSICA DOS PARTICIPANTES, 
VIABILIZANDO ESTABILIZAÇÃO E REMOÇÃO 
RÁPIDA PARA UNIDADE DE SAÚDE QUANDO 
NECESSÁRIO, TRATA-SE DE PROVIDÊNCIA 
PREVENTIVA ALINHADA ÀS BOAS PRÁTICAS DE 
SEGURANÇA, À RESPONSABILIDADE DO 
ORGANIZADOR E ÀS EXIGÊNCIAS USUAIS DE 
LICENCIAMENTO E GESTÃO DE RISCOS EM 
EVENTOS, SERÃO CONTRATADAS 2 (DUAS) 
AMBULÂNCIAS. 

DI - 2 

04 
APOIO TÉCNICO/PEDAGÓGICO APOIO 
METODOLÓGICO E ORGANIZAÇÃO DE MATERIAIS 
E ENCAMINHAMENTOS DA FORMAÇÃO. 

U N - 01 

05 

BANHEIRO QUÍMICO ADAPTADO (PNE), 
ATENDIMENTO COM UNIDADE ACESSÍVEL PARA 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA/MOBILIDADE 
REDUZIDA, 1 MASCULINO E 1 FEMININO. 

U N - 01 

06 

BANHEIROS QUÍMICOS, ATENDIMENTO AO 
PÚBLICO E AOS CONGADEIROS DURANTE O 
EVENTO, 12 UNIDADES, SENDO 6 MASCULINOS E 
6 FEMININOS. 

U N - 12 

07 
BRIGADISTAS, BRIGADISTAS CONFORME 
PLANEJAMENTO, A PREVISÃO SÃO 20 
BRIGADISTAS X 8 HORAS DE TRABALHO. 

DI - 20 

08 

DISCIPLINADORES DELIMITAÇÃO TÉCNICA E 
PROTEÇÃO DE CIRCULAÇÃO/INFRAESTRUTURA, 
PRESERVANDO ROTAS DE SAÍDA, 
DISCIPLINADORAS – 165M² (PEÇAS 2M – 75 
PEÇAS, PEÇAS 2,50M = 60 PEÇAS, PEÇAS 1,50M = 
100 PEÇAS). 

M² - 165 

09 

ESPAÇO ACESSÍVEL ACOLHIMENTO / CADEIRAS, 
ESPAÇO 10X 10M (100 M²) COM CORREDOR 
5MX1,5M (7,50M²) COM LOCAÇÃO DE CADEIRAS 
RESISTENCIA (120KG A 182KG), MATERIAL 
(POLIPROPILENO). 

U N - 134 

10 

ESPAÇO ACESSÍVEL - SINALIZAÇÃO (PLACAS 
MARCAÇÕES ESPAÇO) PLACAS DE SINALIZAÇÃO 
ATÉ O ESPAÇO ACESSIVEL 15 UNIDADES RUA 
ACESSO AO ESPAÇO CULTURAL ATÉ LOCAL 
DELIMITADO PARA 
ACOLHIMENTO/ACESSIBILIDADE. 

U N - 120 

11 

FORMAÇÃO CULTURA VIVA (FACILITADOR) 
CONDUÇÃO DA RODA TÉCNICA E OFICINA 
PRÁTICA (06/09/2026), COM FOCO EM 
ORGANIZAÇÃO COMUNITÁRIA, REDE E 

U N - 01 
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DOCUMENTAÇÃO. 

12 
GERADOR DE ENERGIA, GERAÇÃO E 
ESTABILIDADE DE ENERGIA PARA SOM, LUZ E 
APOIO OPERACIONAL. 

DI - 01 

13 

ILUMINAÇÃO DE LED (CÊNICA E DE APOIO), 
ILUMINAÇÃO PARA ÁREA DE APRESENTAÇÕES 
PAINEL DE LED 40 METROS (ILUMINAÇÃO DE 
MÉDIO PORTE). 

U N - 01 

14 

INFRAESTRUTURA LOCAÇÃO EQUIPAMENTO 
AUDIOVISUAL, SUPORTE TÉCNICO 
(SOM/PROJEÇÃO) PARA A EXECUÇÃO DA 
ATIVIDADE DE FORMAÇÃO. 

DI - 01 

15 

INTÉRPRETE DE LIBRAS, ACESSIBILIDADE 
COMUNICACIONAL DURANTE CURSO DE 
FORMAÇÃO E ATENDIMENTO AO PUBLICO 
ESPAÇO ACESSÍVEL. 

DI - 02 

16 

LOCAÇÃO DE TENDAS (ESTRUTURA 
TEMPORÁRIA) TENDAS PARA ÁREA DE 
APRESENTAÇÃO E ACOLHIMENTO, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM (25 TENDAS) 10 X 
10 M (2.500M²). 

M2 - 2.500 

17 
MATERIAL DIDÁTICO E IMPRESSÃO KITS/APOIO 
PEDAGÓGICO PARA PARTICIPANTES ATÉ 50 
PARTICIPANTES CADA APOSTILA. 

U N - 50 

18 

MONTADORES, MONTADORES MONTAGEM E 
DESMONTAGEM PALCO, ESTRUTURAS (TRELIÇAS, 
PAINEIS, DISCIPLINADORES), SONORIZAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO. 

DI - 10 

19 

PALCO MODULAR COM COBERTURA, PISO E 
PROTEÇÃO DE CABOS, PALCO DE 10 X 5 M 
MODULAR COM COBERTURA E 200 METROS DE 
TRELIÇA Q30, PARA DELIMITAÇÃO TÉCNICA E 
PROTEÇÃO DE CIRCULAÇÃO/INFRAESTRUTURA 
PRESERVANDO ROTAS DE SAÍDA. 

U N - 01 

20 

POSTO MÉDICO, A INSTALAÇÃO DE UM POSTO 
MÉDICO NO PROJETO É NECESSÁRIA PARA 
GARANTIR ATENDIMENTO IMEDIATO AOS 
PARTICIPANTES EM SITUAÇÕES DE MAL SÚBITO, 
ACIDENTES E OUTRAS INTERCORRÊNCIAS DE 
SAÚDE, CONSIDERANDO O FLUXO DE PÚBLICO E 
A DURAÇÃO DAS ATIVIDADES, O POSTO 
PERMITIRÁ TRIAGEM, PRIMEIROS ATENDIMENTOS 
E ESTABILIZAÇÃO INICIAL, REDUZINDO TEMPO DE 
RESPOSTA E ENCAMINHAMENTOS 
DESNECESSÁRIOS À REDE DE URGÊNCIA, A 
MEDIDA FORTALECE A GESTÃO DE RISCOS DO 
EVENTO E DEMONSTRA DILIGÊNCIA DO 
ORGANIZADOR NA PROTEÇÃO DA INTEGRIDADE 
FÍSICA DOS PRESENTES. SERÁ MONTADO 2 
(DOIS) POSTOS MÉDICOS. 

DI - 2 

21 

RECEPTIVO ESPAÇO DE ACOLHIMENTO 
ACESSIBILIDADE, EQUIPE DE APOIO À 
ACESSIBILIDADE, 6 ASSISTENTES X 8 H DE 
TRABALHO. 

DI - 6 

22 
REGISTRO AUDIOVISUAL, CAPTAÇÃO DE 
IMAGENS E SOM DO EVENTO PARA ACERVO 
INSTITUCIONAL. 

U N - 01 

23 
REGISTRO FOTOGRÁFICO, REGISTRO 
DOCUMENTAL DO EVENTO PARA MEMÓRIA 
INSTITUCIONAL E COMPROVAÇÃO. 

DI - 01 

24 
SEGURANÇA, SEGURANÇA CONFORME 
PLANEJAMENTO, A PREVISÃO SÃO 20 
SEGURANÇAS X 8 HORAS DE TRABALHO 

DI - 20 

25 SONORIZAÇÃO COMPLETA E OPERAÇÃO 
SONORIZAÇÃO PARA APRESENTAÇÕES E 

U N - 01 
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CERIMONIAS EQUIPAMENTO 8X8, COM EQUIPE DE 
OPERAÇÃO (5 TÉCNICOS DE SOM E 4 
MONTADORES). 
 

5.2 – Justificativa da quantidade: A estimativa das quantidades a serem contratadas foi 

estabelecida com base no detalhamento constante no Plano de Trabalho e no Termo de Referência 

do projeto, considerando o histórico de edições anteriores do evento, a expectativa de público 

estimada, a quantidade de participantes (congadeiros e equipes envolvidas), bem como as 

características físicas do local de realização e as exigências técnicas para eventos dessa natureza. 

Foram ainda considerados os parâmetros de dimensionamento de infraestrutura, segurança, 

acessibilidade e apoio operacional, incluindo quantitativos de tendas, equipamentos, profissionais, 

alimentação e serviços complementares, conforme especificado nas metas e etapas do projeto. 

Como as demandas de processo de termo de convênio são específicas, por não serem recorrentes 

não há memória de cálculo a ser feita, ainda mais no objeto em questão que atenderá a demanda 

específica do Evento 4º Encontro de Congado. 

 

6 - DO LEVANTAMENTO DE MERCADO (Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, V) 

6.1 – Opção viável: 

O levantamento de mercado para a presente contratação evidencia que a realização de 

eventos culturais de médio porte, promovidos por entes públicos, é usualmente atendida por 

empresas especializadas na prestação de serviços de infraestrutura para eventos, serviços de 

segurança, atendimento pré-hospitalar e atividades formativas, cada qual possuindo características 

próprias de execução e mercado fornecedor específico. Contratações similares são frequentemente 

realizadas por prefeituras e órgãos públicos em todo o país, especialmente para eventos culturais, 

festivais, festas tradicionais e ações de promoção do patrimônio imaterial, contemplando itens como 

palco, sonorização, iluminação, tendas, segurança, brigadistas, ambulâncias, acessibilidade, registro 

audiovisual e ações formativas. 

No mercado fornecedor, identificam-se diferentes modelos de solução para atendimento 

dessa demanda: 

a) contratação por itens isolados, em que cada serviço (palco, sonorização, iluminação, 

tendas, ambulância, segurança, brigadistas, alimentação, acessibilidade, registros 

audiovisuais e demais serviços) é contratado separadamente; 

b) contratação por lotes de serviços correlatos, agrupando os itens de acordo com sua 

natureza técnica e operacional, tais como infraestrutura e serviços de apoio, 

atendimento pré-hospitalar, segurança e brigadistas e atividades formativas; e 

c) contratação de empresa especializada para fornecimento de solução integrada (full 

service), que reúne todos os serviços necessários à execução do evento sob uma 

única gestão. Observa-se que, nos últimos anos, há crescente adoção de soluções 

integradas, especialmente em eventos públicos, em razão da maior eficiência na 
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coordenação das atividades, redução de riscos operacionais e melhor 

compatibilidade entre os serviços prestados. 

Do ponto de vista tecnológico e metodológico, o mercado apresenta evolução no uso de 

estruturas modulares, sistemas de sonorização digital, iluminação em LED de baixo consumo e 

soluções de acessibilidade, além da profissionalização das equipes técnicas e da adoção de 

protocolos de segurança e gestão de riscos para eventos temporários. Tais inovações contribuem 

para maior eficiência, segurança, sustentabilidade e qualidade na execução dos eventos, sendo 

amplamente disponíveis no mercado nacional. 

Observa-se que, nos últimos anos, tanto a contratação por lotes quanto a contratação 

integrada têm sido amplamente utilizadas em eventos públicos, em razão da maior eficiência na 

coordenação das atividades, redução de riscos operacionais e melhor compatibilidade entre os 

serviços prestados. Entretanto, verifica-se que determinados serviços possuem mercado fornecedor 

próprio e elevado grau de especialização, como ocorre com os serviços de ambulância e atendimento 

pré-hospitalar, bem como com os serviços de segurança privada e brigadistas, cujas exigências 

técnicas e regulatórias diferem significativamente dos demais serviços necessários à realização do 

evento. 

Diante desse cenário, conclui-se que a contratação por lotes representa a alternativa mais 

adequada para a Administração, pois permite conciliar a necessária integração entre serviços 

correlatos com a participação de empresas especializadas em segmentos específicos, ampliando a 

competitividade do certame, evitando restrições indevidas à participação de fornecedores e 

proporcionando maior eficiência na execução contratual. 

 

7 - DA ESTIMATIVA DO VALOR (Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, VI) 

7.1 – Tabela 2 (Valores):  

Item Descrição Und Qtd Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

01 

ALIMENTAÇÃO DOS CONGADEIROS 
(ALMOÇO), ACOLHIMENTO DOS GRUPOS 
PARTICIPANTES (REFEIÇÕES DO DIA DO 
EVENTO) SENDO: 30 KG DE ARROZ, 25 
DE FEIJÃO, 200KG DE CARNE, 60 KG DE 
TOMATE, 40 KG DE MACARRÃO. 

U N 250 R$ 46,83  R$ 11.707,50  

02 

ALIMENTAÇÃO DOS CONGADEIROS 
(CAFÉ E LANCHE), ACOLHIMENTO DOS 
CONGADEIROS COM OFERTA DE CAFÉ E 
LANCHE DURANTE O ENCONTRO, 
CONFORME PROGRAMAÇÃO E 
LOGÍSTICA DO EVENTO. 

U N 250 R$ 27,67  R$ 6.917,50  

03 

AMBULÂNCIA, A CONTRATAÇÃO DE 
AMBULÂNCIA PARA O EVENTO É 
NECESSÁRIA PARA ASSEGURAR 
ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR 
IMEDIATO EM SITUAÇÕES DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA, CONSIDERANDO A 
CONCENTRAÇÃO DE PÚBLICO E A 
DINÂMICA DAS ATIVIDADES, A MEDIDA 
VISA REDUZIR RISCOS À INTEGRIDADE 

DI 2 R$ 1.093,63  R$ 2.187,26  
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FÍSICA DOS PARTICIPANTES, 
VIABILIZANDO ESTABILIZAÇÃO E 
REMOÇÃO RÁPIDA PARA UNIDADE DE 
SAÚDE QUANDO NECESSÁRIO, TRATA-
SE DE PROVIDÊNCIA PREVENTIVA 
ALINHADA ÀS BOAS PRÁTICAS DE 
SEGURANÇA, À RESPONSABILIDADE DO 
ORGANIZADOR E ÀS EXIGÊNCIAS 
USUAIS DE LICENCIAMENTO E GESTÃO 
DE RISCOS EM EVENTOS, SERÃO 
CONTRATADAS 2 (DUAS) AMBULÂNCIAS. 

04 

APOIO TÉCNICO/PEDAGÓGICO APOIO 
METODOLÓGICO E ORGANIZAÇÃO DE 
MATERIAIS E ENCAMINHAMENTOS DA 
FORMAÇÃO. 

U N 01 R$ 2.313,00  R$ 2.313,00  

05 

BANHEIRO QUÍMICO ADAPTADO (PNE), 
ATENDIMENTO COM UNIDADE 
ACESSÍVEL PARA PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA/MOBILIDADE REDUZIDA, 1 
MASCULINO E 1 FEMININO. 

U N 01 R$ 873,33  R$ 873,33  

06 

BANHEIROS QUÍMICOS, ATENDIMENTO 
AO PÚBLICO E AOS CONGADEIROS 
DURANTE O EVENTO, 12 UNIDADES, 
SENDO 6 MASCULINOS E 6 FEMININOS. 

U N 12 R$ 256,66  R$ 3.079,92  

07 

BRIGADISTAS, BRIGADISTAS 
CONFORME PLANEJAMENTO, A 
PREVISÃO SÃO 20 BRIGADISTAS X 8 
HORAS DE TRABALHO. 

DI 20 R$ 400,58  R$ 8.011,60  

08 

DISCIPLINADORES DELIMITAÇÃO 
TÉCNICA E PROTEÇÃO DE 
CIRCULAÇÃO/INFRAESTRUTURA, 
PRESERVANDO ROTAS DE SAÍDA, 
DISCIPLINADORAS – 165M² (PEÇAS 2M – 
75 PEÇAS, PEÇAS 2,50M = 60 PEÇAS, 
PEÇAS 1,50M = 100 PEÇAS). 

M² 165 R$ 39,68  R$ 6.547,20  

09 

ESPAÇO ACESSÍVEL ACOLHIMENTO / 
CADEIRAS, ESPAÇO 10X 10M (100 M²) 
COM CORREDOR 5MX1,5M (7,50M²) COM 
LOCAÇÃO DE CADEIRAS RESISTENCIA 
(120KG A 182KG), MATERIAL 
(POLIPROPILENO). 

U N 134 R$ 4,50  R$ 603,00  

10 

ESPAÇO ACESSÍVEL - SINALIZAÇÃO 
(PLACAS MARCAÇÕES ESPAÇO) PLACAS 
DE SINALIZAÇÃO ATÉ O ESPAÇO 
ACESSIVEL 15 UNIDADES RUA ACESSO 
AO ESPAÇO CULTURAL ATÉ LOCAL 
DELIMITADO PARA 
ACOLHIMENTO/ACESSIBILIDADE. 

U N 120 R$ 4,06  R$ 487,20  

11 

FORMAÇÃO CULTURA VIVA 
(FACILITADOR) CONDUÇÃO DA RODA 
TÉCNICA E OFICINA PRÁTICA 
(06/09/2026), COM FOCO EM 
ORGANIZAÇÃO COMUNITÁRIA, REDE E 
DOCUMENTAÇÃO. 

U N 01 R$ 4.411,77  R$ 4.411,77  

12 
GERADOR DE ENERGIA, GERAÇÃO E 
ESTABILIDADE DE ENERGIA PARA SOM, 
LUZ E APOIO OPERACIONAL. 

DI 01 R$ 3.959,17  R$ 3.959,17  

13 

ILUMINAÇÃO DE LED (CÊNICA E DE 
APOIO), ILUMINAÇÃO PARA ÁREA DE 
APRESENTAÇÕES PAINEL DE LED 40 
METROS (ILUMINAÇÃO DE MÉDIO 
PORTE). 

U N 01 R$ 7.386,33  R$ 7.386,33  

14 
INFRAESTRUTURA LOCAÇÃO 
EQUIPAMENTO AUDIOVISUAL, SUPORTE 
TÉCNICO (SOM/PROJEÇÃO) PARA A 

DI 01 R$ 2.856,72  R$ 2.856,72  
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EXECUÇÃO DA ATIVIDADE DE 
FORMAÇÃO. 

15 

INTÉRPRETE DE LIBRAS, 
ACESSIBILIDADE COMUNICACIONAL 
DURANTE CURSO DE FORMAÇÃO E 
ATENDIMENTO AO PUBLICO ESPAÇO 
ACESSÍVEL. 

DI 02 R$ 710,00  R$ 1.420,00  

16 

LOCAÇÃO DE TENDAS (ESTRUTURA 
TEMPORÁRIA) TENDAS PARA ÁREA DE 
APRESENTAÇÃO E ACOLHIMENTO, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM (25 
TENDAS) 10 X 10 M (2.500M²). 

M2 2.500 R$ 10,59  R$ 26.475,00  

17 

MATERIAL DIDÁTICO E IMPRESSÃO 
KITS/APOIO PEDAGÓGICO PARA 
PARTICIPANTES ATÉ 50 PARTICIPANTES 
CADA APOSTILA. 

U N 50 R$ 10,57  R$ 528,50  

18 

MONTADORES, MONTADORES 
MONTAGEM E DESMONTAGEM PALCO, 
ESTRUTURAS (TRELIÇAS, PAINEIS, 
DISCIPLINADORES), SONORIZAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO. 

DI 10 R$ 341,08  R$ 3.410,80  

19 

PALCO MODULAR COM COBERTURA, 
PISO E PROTEÇÃO DE CABOS, PALCO 
DE 10 X 5 M MODULAR COM 
COBERTURA E 200 METROS DE TRELIÇA 
Q30, PARA DELIMITAÇÃO TÉCNICA E 
PROTEÇÃO DE 
CIRCULAÇÃO/INFRAESTRUTURA 
PRESERVANDO ROTAS DE SAÍDA. 

U N 01 R$ 13.085,00  R$ 13.085,00  

20 

POSTO MÉDICO, A INSTALAÇÃO DE UM 
POSTO MÉDICO NO PROJETO É 
NECESSÁRIA PARA GARANTIR 
ATENDIMENTO IMEDIATO AOS 
PARTICIPANTES EM SITUAÇÕES DE MAL 
SÚBITO, ACIDENTES E OUTRAS 
INTERCORRÊNCIAS DE SAÚDE, 
CONSIDERANDO O FLUXO DE PÚBLICO 
E A DURAÇÃO DAS ATIVIDADES, O 
POSTO PERMITIRÁ TRIAGEM, 
PRIMEIROS ATENDIMENTOS E 
ESTABILIZAÇÃO INICIAL, REDUZINDO 
TEMPO DE RESPOSTA E 
ENCAMINHAMENTOS DESNECESSÁRIOS 
À REDE DE URGÊNCIA, A MEDIDA 
FORTALECE A GESTÃO DE RISCOS DO 
EVENTO E DEMONSTRA DILIGÊNCIA DO 
ORGANIZADOR NA PROTEÇÃO DA 
INTEGRIDADE FÍSICA DOS PRESENTES. 
SERÁ MONTADO 2 (DOIS) POSTOS 
MÉDICOS. 

DI 2 R$ 3.479,36  R$ 6.958,72  

21 

RECEPTIVO ESPAÇO DE ACOLHIMENTO 
ACESSIBILIDADE, EQUIPE DE APOIO À 
ACESSIBILIDADE, 6 ASSISTENTES X 8 H 
DE TRABALHO. 

DI 6 R$ 626,33  R$ 3.757,98  

22 
REGISTRO AUDIOVISUAL, CAPTAÇÃO DE 
IMAGENS E SOM DO EVENTO PARA 
ACERVO INSTITUCIONAL. 

U N 01 R$ 10.600,00  R$ 10.600,00  

23 

REGISTRO FOTOGRÁFICO, REGISTRO 
DOCUMENTAL DO EVENTO PARA 
MEMÓRIA INSTITUCIONAL E 
COMPROVAÇÃO. 

DI 01 R$ 4.875,99  R$ 4.875,99  

24 
SEGURANÇA, SEGURANÇA CONFORME 
PLANEJAMENTO, A PREVISÃO SÃO 20 
SEGURANÇAS X 8 HORAS DE TRABALHO 

DI 20 R$ 411,24  R$ 8.224,80  

25 SONORIZAÇÃO COMPLETA E OPERAÇÃO U N 01 R$ 9.754,50  R$ 9.754,50  
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SONORIZAÇÃO PARA APRESENTAÇÕES 
E CERIMONIAS EQUIPAMENTO 8X8, COM 
EQUIPE DE OPERAÇÃO (5 TÉCNICOS DE 
SOM E 4 MONTADORES). 

 

7.2 – Justificativa do Valor: A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base 

nos valores previstos no Plano de Trabalho aprovado no âmbito do Convênio nº 

990063/2025, considerando os custos necessários para a execução integral do evento, 

incluindo infraestrutura, serviços operacionais, recursos humanos, acessibilidade, segurança, 

alimentação e demais itens indispensáveis à realização do 4º Encontro de Congada . Para a 

composição dos valores, foram utilizados parâmetros do Decreto Municipal n° 2621/2023, 

sendo pesquisa na plataforma governamental Compras.gov e plataforma de Domínio Amplo 

Banco de Preços, compostos por referências de preços praticados por fornecedores 

especializados no segmento de eventos, de modo a assegurar a razoabilidade e 

compatibilidade dos custos estimados. Ressalta-se que a presente estimativa possui caráter 

preliminar, sendo necessária a realização de pesquisa de preços atualizada, nos termos da 

Lei nº 14.133/2021, para subsidiar a definição do valor estimado da contratação no Termo de 

Referência ou Projeto Básico, garantindo maior precisão e aderência às condições de 

mercado vigentes à época da licitação. A estimativa detalhada do valor da contratação consta 

anexa. 

 

8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E DAS EXIGÊNCIAS (Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, 

VII) 

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços diversos e locação de estrutura completa, necessária à realização do 4º Encontro de 

Congada no município de Monte Carmelo/MG, contemplando todos os elementos operacionais, 

técnicos e logísticos indispensáveis à execução do evento. Trata-se de uma solução integrada, na 

qual a contratada será responsável pelo fornecimento, instalação, operação e desmontagem de toda 

a infraestrutura, bem como pela disponibilização das equipes técnicas e serviços correlatos, 

assegurando a adequada realização das atividades previstas no convênio. 

A solução abrange, como componentes principais, a infraestrutura física temporária, incluindo 

palco modular com cobertura, tendas para acolhimento e apresentações, disciplinadores para 

organização do espaço, banheiros químicos (inclusive acessíveis), gerador de energia, além de 

sistemas de sonorização e iluminação compatíveis com o porte do evento. Integram ainda a solução 

os serviços de apoio essenciais, como segurança, brigadistas, atendimento de emergência com 

ambulâncias e posto médico, equipe de montagem e desmontagem, além de suporte técnico 

especializado para operação dos equipamentos, conforme detalhado no plano de trabalho . 

Adicionalmente, a solução contempla serviços complementares indispensáveis à execução 

do objeto, tais como alimentação dos congadeiros, ações de acessibilidade (incluindo intérprete de 

Libras e estrutura adequada ao público com deficiência), registro fotográfico e audiovisual, sinalização 
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e controle de público, bem como suporte à realização da atividade formativa “Formação Cultura Viva”. 

A integração desses componentes garante não apenas a viabilidade operacional do evento, mas 

também o atendimento às diretrizes de inclusão, segurança, acessibilidade e valorização cultural 

estabelecidas no projeto . 

Do ponto de vista operacional, a solução deverá assegurar a plena compatibilidade com as 

características do local de realização (Espaço Cultural da antiga estação ferroviária), respeitando as 

condições de acessibilidade, segurança, capacidade de público e rotas de fuga, conforme previsto no 

projeto técnico. A contratada deverá ainda observar as exigências legais e normativas aplicáveis, 

incluindo aquelas relativas à segurança de eventos, prevenção contra incêndios, acessibilidade e 

qualidade dos serviços prestados, sendo responsável pela manutenção da estrutura durante todo o 

período de execução e pela correção de eventuais falhas. 

Por fim, a organização da contratação em lotes tecnicamente compatíveis permite maior 

eficiência na gestão do evento, ao possibilitar a contratação de empresas especializadas em cada 

segmento de atuação, favorecendo a qualidade dos serviços prestados e a adequada execução do 

objeto. A divisão adotada contribui para a ampliação da competitividade, facilita a fiscalização 

contratual, reduz riscos operacionais decorrentes da execução de serviços especializados e promove 

melhor coordenação entre as atividades necessárias à realização do evento. Dessa forma, a solução 

proposta apresenta-se como adequada, suficiente e alinhada às necessidades da Administração 

Pública, bem como aos objetivos estabelecidos no Convênio nº 990063/2025. 

  

9 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO (Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 

1º, VIII) 

A presente contratação será realizada de forma parcelada em lotes, com vistas à ampliação 

da competitividade, à especialização dos fornecedores e à adequada execução do objeto, sem 

prejuízo da eficiência administrativa. A divisão foi estruturada de acordo com a natureza técnica e 

operacional dos serviços, permitindo que empresas com expertises específicas possam participar do 

certame, evitando a concentração de mercado e promovendo melhores condições de contratação 

para a Administração. 

O objeto foi organizado nos seguintes lotes: Lote 01 – Infraestrutura e Serviços Referentes à 

Realização do Evento, abrangendo a locação de estruturas, equipamentos e serviços operacionais 

integrados; Lote 02 – Ambulância e Atendimento Pré-Hospitalar; Lote 03 – Seguranças e Brigadistas, 

contemplando serviços especializados de segurança privada e prevenção de incêndio; e Lote 04 – 

Cachês Artísticos e Contratação de Pessoal (Recursos Humanos), referente à contratação de 

profissionais e serviços vinculados à execução cultural e técnica do evento. Essa segmentação 

respeita a lógica de mercado, na qual tais serviços são usualmente prestados por empresas distintas 

e especializadas. 

O Lote 01 reúne os serviços de infraestrutura e apoio operacional necessários à realização do 

evento, abrangendo estruturas temporárias, equipamentos, acessibilidade, alimentação, registros 

audiovisuais e demais serviços correlatos, cuja execução demanda integração logística e operacional. 
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O Lote 02 compreende exclusivamente os serviços de disponibilização de ambulâncias para 

atendimento pré-hospitalar durante o evento. A segregação deste serviço justifica-se pela sua 

natureza especializada, pela necessidade de empresas com estrutura operacional específica na área 

de atendimento de urgência e emergência, bem como pela existência de mercado fornecedor distinto 

daquele que atua na locação de estruturas e organização de eventos. A medida amplia a 

competitividade do certame, permitindo a participação direta de empresas especializadas em serviços 

de ambulância, sem exigir que assumam obrigações relacionadas aos demais serviços do evento. 

O Lote 03 contempla os serviços de segurança privada e brigadistas, cuja execução exige 

mão de obra especializada e atendimento a requisitos legais específicos. Destaca-se que os serviços 

de segurança privada dependem de autorização e fiscalização dos órgãos competentes, 

especialmente da Polícia Federal, razão pela qual a sua contratação em lote próprio evita restrições 

indevidas à competitividade e favorece a participação de empresas devidamente habilitadas. 

O Lote 04 contempla os serviços relacionados à Oficina Cultura Viva, incluindo facilitador, 

apoio técnico-pedagógico, infraestrutura audiovisual e material didático, os quais possuem finalidade 

específica e natureza distinta dos demais serviços vinculados à realização do evento. 

Adicionalmente, os serviços de publicidade e marketing institucional não integram a presente 

contratação, uma vez que serão executados por empresa já contratada pela Administração Municipal, 

evitando sobreposição de contratos e garantindo maior eficiência na gestão dos recursos públicos. 

Assim, o parcelamento em lotes adotado equilibra os princípios da competitividade, 

economicidade e eficiência, ao mesmo tempo em que preserva a adequada execução do objeto e a 

segurança jurídica do certame. 

Adicionalmente, ressalta-se que a adoção de contratação por itens isolados de forma 

pulverizada se mostraria inadequada para o presente objeto, uma vez que a fragmentação excessiva 

dos serviços poderia resultar na contratação de múltiplos fornecedores para itens interdependentes, 

comprometendo a integração das atividades necessárias à realização do evento. Tal cenário 

dificultaria significativamente a coordenação operacional, aumentaria o risco de falhas na execução, 

geraria entraves na fiscalização contratual e poderia comprometer o cumprimento do cronograma e a 

qualidade do evento. Dessa forma, a organização em lotes representa solução mais eficiente, 

garantindo maior coesão na execução dos serviços e melhor governança contratual 

 

10 - DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, IX)  

A contratação proposta tem como objetivo alcançar resultados que promovam a 

economicidade e o melhor aproveitamento dos recursos públicos, mediante a realização eficiente e 

integrada do 4º Encontro de Congada. Espera-se que a adoção de solução estruturada e planejada 

possibilite a otimização dos recursos financeiros oriundos do convênio, evitando retrabalhos, 

sobreposição de contratações e desperdícios, além de assegurar maior controle sobre os custos e a 

execução contratual. 
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No que se refere aos recursos humanos, a contratação permitirá melhor organização das 

equipes envolvidas, com definição clara de responsabilidades entre contratada e Administração, 

reduzindo a sobrecarga de servidores públicos e possibilitando atuação mais estratégica na gestão e 

fiscalização do contrato. Ademais, a centralização dos serviços por lote contribuirá para maior 

eficiência operacional e melhor coordenação das atividades durante a execução do evento. 

Em relação aos recursos materiais, a solução viabilizará a utilização adequada de estruturas 

e equipamentos compatíveis com o porte do evento, garantindo segurança, acessibilidade e 

qualidade na prestação dos serviços. Isso permitirá maior durabilidade e eficiência no uso dos 

materiais, além de assegurar conformidade com normas técnicas e legais aplicáveis. 

Por fim, os resultados pretendidos abrangem também impactos sociais, culturais e 

econômicos, tais como a valorização do patrimônio cultural imaterial, o fortalecimento das tradições 

locais, a ampliação do acesso à cultura, a inclusão social por meio de ações de acessibilidade e o 

estímulo à economia local. Dessa forma, a contratação contribuirá de maneira efetiva para o 

atendimento do interesse público e para o alcance dos objetivos estabelecidos no convênio. 

 

11 - DAS PROVIDÊNCIAS (Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, X) 

Previamente à celebração do contrato, a Administração deverá adotar as providências 

necessárias à adequada preparação e regularidade da contratação, iniciando-se pela conclusão do 

processo licitatório, com a devida elaboração e aprovação do Termo de Referência, realização de 

pesquisa de preços atualizada, análise jurídica e publicação do edital, em conformidade com a Lei nº 

14.133/2021. Também deverá ser assegurada a inclusão de todas as informações pertinentes no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sistema Transferegov.br, conforme exigências 

do convênio. 

No que se refere ao local de execução, deverão ser adotadas medidas preparatórias 

relacionadas à organização do espaço físico do evento, incluindo verificação das condições 

estruturais do Espaço Cultural da antiga estação ferroviária, definição do layout operacional, rotas de 

acesso e fuga, áreas de acolhimento e instalação das estruturas temporárias. Ademais, será 

necessária a obtenção de licenças, alvarás e autorizações junto aos órgãos competentes, tais como o 

Corpo de Bombeiros Militar, autoridades municipais e, quando aplicável, outros órgãos de controle, 

assegurando a regularidade e a segurança da realização do evento. 

A Administração deverá ainda promover a designação formal de servidores responsáveis pela 

gestão e fiscalização do contrato, com a devida capacitação quanto às especificidades do objeto, 

incluindo acompanhamento da execução de serviços de eventos, controle de qualidade, verificação 

de conformidade com normas de segurança e acessibilidade, bem como registro das informações no 

Transferegov.br para fins de monitoramento e prestação de contas . 

Por fim, deverão ser adotadas providências relacionadas à articulação institucional e 

mobilização dos participantes, incluindo alinhamento com a Secretaria Municipal de Cultura, 

comunicação com os grupos de congada (ternos), definição de cronograma detalhado das atividades 
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e planejamento das ações de acessibilidade e acolhimento. Essas medidas são essenciais para 

garantir que a execução do objeto ocorra de forma organizada, segura e em conformidade com os 

objetivos do projeto. 

 

12 - DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS (Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, XI) 

Para a adequada execução do objeto, identificam-se contratações correlatas e 

interdependentes que se articulam com a presente contratação, seja de forma complementar, seja 

como suporte institucional já existente. Dentre essas, destaca-se a contratação de serviços de 

publicidade e marketing institucional, que serão executados por empresa previamente contratada pela 

Prefeitura Municipal de Monte Carmelo/MG, responsável pela divulgação oficial do evento, produção 

de material institucional e promoção junto ao público-alvo. Essa contratação possui relação direta 

com o objeto, porém não integra o escopo da presente licitação, evitando sobreposição de despesas 

e garantindo maior eficiência administrativa. 

Além disso, a execução do evento está condicionada à obtenção de licenças e autorizações 

junto aos órgãos competentes, como alvarás municipais, autorizações do Corpo de Bombeiros Militar 

de Minas Gerais para eventos temporários e, quando aplicável, demais permissões necessárias à 

realização de eventos públicos. Tais providências são indispensáveis para assegurar a regularidade 

da execução e a segurança dos participantes, configurando-se como elementos interdependentes à 

contratação principal. 

Também se relacionam ao objeto as atividades internas da Administração Pública voltadas à 

gestão e fiscalização do contrato, bem como à operacionalização do convênio no sistema 

Transferegov.br, incluindo registro de informações, acompanhamento da execução física e financeira 

e prestação de contas, conforme exigido no instrumento do convênio . Essas atividades, embora não 

constituam contratações externas, são essenciais para a efetividade da execução contratual. 

Por fim, ressalta-se que não há outras contratações concomitantes que comprometam ou 

interfiram negativamente na execução do objeto, sendo as interdependências identificadas 

devidamente planejadas e compatíveis com a realização do evento. 

 

13 - DOS IMPACTOS AMBIENTAIS (Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, XII) 

A realização do 4º Encontro de Congada, por se tratar de evento temporário com 

concentração de público, pode gerar impactos ambientais pontuais, especialmente relacionados à 

geração de resíduos sólidos, consumo de energia elétrica, uso do espaço público e possíveis 

impactos sobre o patrimônio cultural e urbano do local. A circulação de pessoas e a instalação de 

estruturas temporárias também podem ocasionar desgaste da área utilizada, além de demandar 

atenção quanto à organização e limpeza do ambiente. 

Como medidas mitigadoras, será adotado um conjunto de ações voltadas à gestão adequada 

de resíduos, incluindo disponibilização de recipientes para coleta seletiva, orientação ao público 

quanto ao descarte correto e destinação final ambientalmente adequada dos resíduos gerados. Além 
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disso, será promovida a limpeza do espaço durante e após o evento, garantindo a preservação das 

condições originais do local. No que se refere ao consumo de energia, serão utilizados equipamentos 

eficientes, como sistemas de iluminação em LED, e haverá planejamento para uso racional de 

geradores e demais recursos energéticos. 

A ocupação do espaço será realizada de forma planejada, com utilização de estruturas 

temporárias não permanentes, evitando intervenções que causem danos ao solo ou às edificações 

existentes, especialmente considerando que o local possui relevância cultural. Também serão 

respeitadas as delimitações do espaço, rotas de circulação e áreas de proteção, conforme previsto no 

projeto técnico. 

Por fim, destaca-se a adoção de práticas que visem à redução de riscos ambientais, como a 

não utilização de materiais perigosos (ex.: ausência de GLP e pirotecnia), além da conscientização 

dos participantes e equipes quanto à preservação do espaço público. Dessa forma, os impactos 

ambientais identificados são considerados de baixa magnitude e plenamente mitigáveis mediante as 

medidas propostas. 

 

14 - DA CONCLUSÃO (Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, XIII) 

Diante de todo o exposto, conclui-se que é imprescindível a realização da contratação nos 

moldes apontados, dentro dos moldes legais por meio de processo licitatório, que possibilite a 

obtenção dos melhores preços e condições de mercado, contribuindo para a otimização dos recursos 

públicos. Deve-se analisar a proposta mais vantajosa na busca de garantir o atendimento aos 

princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência e demais 

princípios que pautam a Administração Pública. 

O estudo preliminar evidencia que a contratação pretendida mostra-se possível tecnicamente 

e fundamentadamente necessária. Com a respectiva contratação pretende-se viabilizar a realização 

do 4º Encontro de Congada e da Oficina Cultura Viva, assegurando a adequada execução das 

atividades previstas no Convênio nº 990063/2025, a valorização do patrimônio cultural imaterial, a 

promoção da inclusão social e o fortalecimento das políticas públicas culturais do Município. 

Diante de todo o exposto, declara-se ser VIÁVEL a contratação pretendida. 

 

Monte Carmelo, 17 de abril de 2026. 

 

 

_____________________ 

André Neves Faleiros 

Secretário de Cultura 

 

 

 

 

_____________________ 

Bruna Domingos dos Santos 

Elaboradora do DFD 


